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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 3.551, DE 2021 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Revoga os §§ 2º e 4º do art. 3º da Lei 10.101, de 19 de dezembro de 
2000, para permitir o parcelamento da participação dos trabalhadores nos 
lucros ou resultados das empresas.  
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Avulso atualizado em 3/4/23, em virtude de novo despacho. 
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2021

(Do Sr. CARLOS BEZERRA)

Revoga os §§ 2º e 4º  do art. 3º da
Lei  10.101,  de  19  de  dezembro  de  2000,
para  permitir  o  parcelamento  da
participação dos trabalhadores  nos lucros
ou resultados das empresas. 

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Esta Lei revoga os §§ 2º e 4º do art.  3º da Lei

10.101,  de  19  de  dezembro  de  2000,  para  permitir  o  parcelamento  da

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados das empresas.

Art. 2º Ficam revogados os §§ 2º e 4º do art. 3º da Lei

10.101, de 19 de dezembro de 2000.

Art. 3º Esta lei entra em vigor  na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A  Participação  dos  Trabalhadores  nos  Lucros  ou

Resultados das Empresas, criada pela Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de

2000, converteu-se, nesses dez anos de existência, num eficaz instrumento de

estímulo à produtividade dos empregados em todos os setores da economia.
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�

No entanto, tal medida já poderia ser de utilização bem

mais  generalizada  não  fosse  a  insegurança  dos  empregadores  quanto  ao

entendimento jurisprudencial a respeito do § 2º do art. 3º da referida lei, que

estabelece  a  vedação do pagamento de qualquer antecipação ou distribuição

de valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa em

periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo

ano civil.

Atualmente, o TST e o STJ adotam posições divergentes

sobre  a  questão.  O  TST,  numa  visão  mais  liberal  e  consentânea  com  a

atualidade,  tende  a  interpretar  a  lei  por  seu  espírito,  no  que  toca  à

periodicidade  mínima  estabelecida.  Verificando  que  a  verba  distribuída  aos

trabalhadores se reveste das características estabelecidas na lei, considera-a

como  participação  nos  lucros,  ainda  que  seu  pagamento  se  verifique  em

periodicidade diferente da fixada na lei.

O STJ, mais conservador, aplica o antigo brocardo “dura

lex  sed lex”,  considerando como burla  à  legislação qualquer  disposição de

acordo ou convenção coletiva que estipule periodicidade discordante da fixada

na referida lei.

É fácil verificar que o entendimento do TST é o que se

recomenda. Além de estar de acordo com o espírito da Constituição em vigor,

que,  em  seu  art.  8º,  elege  o  Sindicato  como  o  verdadeiro  defensor  dos

interesses dos trabalhadores, e reconhecer a posição de relevo atribuída por

essa mesma Constituição à negociação coletiva, contribui, inegavelmente, não

apenas  para  a  pacificação  nas  relações  entre  capital  e  trabalho,  mas,

sobretudo,  na  redução  do  tão  falado  custo  Brasil.  Daí  porque  entendemos

propor a alteração da Lei nº 10.101, de 2000, com a revogação dos §§ 2º e 4º

do seu art. 3º 

São esses os motivos por que contamos com o apoio dos

Ilustres Pares para a aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em         de                         de 2021.

Deputado CARLOS BEZERRA 

multipartFile2file6389836462346787868.tmp *C
D2

11
59

48
88

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Bezerra
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211594888500

PL
 n

.3
55

1/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

4/
10

/2
02

1 
14

:1
0 

- M
es

a

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3551/2021 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 
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candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 

ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 

rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

 

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre 

a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.  

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o atendimento 

das necessidades inadiáveis da comunidade.  

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.101, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores 

nos lucros ou resultados da empresa e dá outras 

providências  
 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 1.982-77, de 2000, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antônio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da 

empresa como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à 

produtividade, nos termos do art. 7º, inciso XI, da Constituição.  

 

Art. 2º A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a 

empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos 

pelas partes de comum acordo:  

I - comissão paritária escolhida pelas partes, integrada, também, por um 

representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 12.832, de 20/6/2013, publicada no DOU de 21/6/2013, produzindo efeitos a partir de 

1º/1/2013) 

II - convenção ou acordo coletivo.  

§ 1º Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e 

objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, 

inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, 

periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser 

considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:  

I - índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;  

II - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.  

§ 2º O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade funcional dos 

trabalhadores.  

§ 3º Não se equipara a empresa, para os fins desta Lei:  

I - a pessoa física;  

II - a entidade sem fins lucrativos que, cumulativamente:  

a) não distribua resultados, a qualquer título, ainda que indiretamente, a dirigentes, 

administradores ou empresas vinculadas; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
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b) aplique integralmente os seus recursos em sua atividade institucional e no País; 

c) destine o seu patrimônio a entidade e congênere ou ao poder público, em caso de 

encerramento de suas atividades; 

d) mantenha escrituração contábil capaz de comprovar observância dos demais 

requisitos deste inciso, e das normas fiscais, comerciais e de direito econômico que lhe sejam 

aplicáveis.  

§ 3º-A. A não equiparação de que trata o inciso II do § 3º deste artigo não é aplicável 

às hipóteses em que tenham sido utilizados índices de produtividade ou qualidade ou programas 

de metas, resultados e prazos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.020, de 6/7/2020, vetado 

pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra 

B do DOU de 6/11/2020) 

§ 4º Quando forem considerados os critérios e condições definidos nos incisos I e 

II do § 1º deste artigo: 

I - a empresa deverá prestar aos representantes dos trabalhadores na comissão 

paritária informações que colaborem para a negociação; 

II - não se aplicam as metas referentes à saúde e segurança no trabalho. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013, publicada no DOU de 21/6/2013, produzindo 

efeitos a partir de 1º/1/2013) 

§ 5º As partes podem: 

I - adotar os procedimentos de negociação estabelecidos nos incisos I e II do caput 

deste artigo, simultaneamente; e 

II - estabelecer múltiplos programas de participação nos lucros ou nos resultados, 

observada a periodicidade estabelecida pelo § 2º do art. 3º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 14.020, de 6/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 

Nacional e publicado na Edição Extra B do DOU de 6/11/2020) 

§ 6º Na fixação dos direitos substantivos e das regras adjetivas, inclusive no que se 

refere à fixação dos valores e à utilização exclusiva de metas individuais, a autonomia da 

vontade das partes contratantes será respeitada e prevalecerá em face do interesse de terceiros. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.020, de 6/7/2020, vetado pelo Presidente da República, 

mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra B do DOU de 6/11/2020) 

§ 7º Consideram-se previamente estabelecidas as regras fixadas em instrumento 

assinado: 

I - anteriormente ao pagamento da antecipação, quando prevista; e 

II - com antecedência de, no mínimo, 90 (noventa) dias da data do pagamento da 

parcela única ou da parcela final, caso haja pagamento de antecipação. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 14.020, de 6/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 

Nacional e publicado na Edição Extra B do DOU de 6/11/2020) 

§ 8º A inobservância à periodicidade estabelecida no § 2º do art. 3º desta Lei 

invalida exclusivamente os pagamentos feitos em desacordo com a norma, assim entendidos: 

I - os pagamentos excedentes ao segundo, feitos a um mesmo empregado, no 

mesmo ano civil; e 

II - os pagamentos efetuados a um mesmo empregado, em periodicidade inferior a 

1 (um) trimestre civil do pagamento anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.020, de 

6/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado 

na Edição Extra B do DOU de 6/11/2020) 

§ 9º Na hipótese do inciso II do § 8º deste artigo, mantém-se a validade dos demais 

pagamentos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.020, de 6/7/2020, vetado pelo Presidente da 

República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra B do DOU de 

6/11/2020) 

§ 10. Uma vez composta, a comissão paritária de que trata o inciso I do caput deste 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14020-6-julho-2020-790388-promulgacaodevetos-161756-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14020-6-julho-2020-790388-promulgacaodevetos-161756-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14020-6-julho-2020-790388-promulgacaodevetos-161756-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14020-6-julho-2020-790388-promulgacaodevetos-161756-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14020-6-julho-2020-790388-promulgacaodevetos-161756-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14020-6-julho-2020-790388-promulgacaodevetos-161756-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14020-6-julho-2020-790388-promulgacaodevetos-161756-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14020-6-julho-2020-790388-promulgacaodevetos-161756-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14020-6-julho-2020-790388-promulgacaodevetos-161756-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14020-6-julho-2020-790388-promulgacaodevetos-161756-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14020-6-julho-2020-790388-promulgacaodevetos-161756-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14020-6-julho-2020-790388-promulgacaodevetos-161756-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14020-6-julho-2020-790388-promulgacaodevetos-161756-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14020-6-julho-2020-790388-promulgacaodevetos-161756-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14020-6-julho-2020-790388-promulgacaodevetos-161756-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14020-6-julho-2020-790388-promulgacaodevetos-161756-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14020-6-julho-2020-790388-promulgacaodevetos-161756-pl.html
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artigo dará ciência por escrito ao ente sindical para que indique seu representante no prazo 

máximo de 10 (dez) dias corridos, findo o qual a comissão poderá iniciar e concluir suas 

tratativas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.020, de 6/7/2020, vetado pelo Presidente da 

República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra B do DOU de 

6/11/2020) 

 

Art. 3º A participação de que trata o art. 2º não substitui ou complementa a 

remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer 

encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade.  

§ 1º Para efeito de apuração do lucro real, a pessoa jurídica poderá deduzir como 

despesa operacional as participações atribuídas aos empregados nos lucros ou resultados, nos 

termos da presente Lei, dentro do próprio exercício de sua constituição.  

§ 2º É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a 

título de participação nos lucros ou resultados da empresa em mais de 2 (duas) vezes no mesmo 

ano civil e em periodicidade inferior a 1 (um) trimestre civil. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013, publicada no DOU de 21/6/2013, produzindo efeitos a partir 

de 1º/1/2013) 

§ 3º Todos os pagamentos efetuados em decorrência de planos de participação nos 

lucros ou resultados, mantidos espontaneamente pela empresa, poderão ser compensados com 

as obrigações decorrentes de acordos ou convenções coletivas de trabalhos atinentes à 

participação nos lucros ou resultados.  

§ 4º A periodicidade semestral mínima referida no § 2º poderá ser alterada pelo 

Poder Executivo, até 31 de dezembro de 2000, em função de eventuais impactos nas receitas 

tributárias.  

§ 5º A participação de que trata este artigo será tributada pelo imposto sobre a renda 

exclusivamente na fonte, em separado dos demais rendimentos recebidos, no ano do 

recebimento ou crédito, com base na tabela progressiva anual constante do Anexo e não 

integrará a base de cálculo do imposto devido pelo beneficiário na Declaração de Ajuste Anual. 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 597, de 26/12/2012, convertida na 

Lei nº 12.832, de 20/6/2013, publicada no DOU de 21/6/2013, produzindo efeitos a partir de 

1º/1/2013) 

§ 6º Para efeito da apuração do imposto sobre a renda, a participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa será integralmente tributada com base na 

tabela progressiva constante do Anexo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 597, 

de 26/12/2012, convertida na Lei nº 12.832, de 20/6/2013, publicada no DOU de 21/6/2013, 

produzindo efeitos a partir de 1º/1/2013) 

§ 7º Na hipótese de pagamento de mais de 1 (uma) parcela referente a um mesmo 

ano-calendário, o imposto deve ser recalculado, com base no total da participação nos lucros 

recebida no ano-calendário, mediante a utilização da tabela constante do Anexo, deduzindo-se 

do imposto assim apurado o valor retido anteriormente. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 597, de 26/12/2012, convertida na Lei nº 12.832, de 20/6/2013, publicada no 

DOU de 21/6/2013, produzindo efeitos a partir de 1º/1/2013) 

§ 8º Os rendimentos pagos acumuladamente a título de participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa serão tributados exclusivamente na fonte, 

em separado dos demais rendimentos recebidos, sujeitando-se, também de forma acumulada, 

ao imposto sobre a renda com base na tabela progressiva constante do Anexo. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 597, de 26/12/2012, convertida na Lei nº 12.832, de 

20/6/2013, publicada no DOU de 21/6/2013, produzindo efeitos a partir de 1º/1/2013) 

§ 9º Considera-se pagamento acumulado, para fins do § 8º, o pagamento da 

participação nos lucros relativa a mais de um ano-calendário. (Parágrafo acrescido pela 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14020-6-julho-2020-790388-promulgacaodevetos-161756-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14020-6-julho-2020-790388-promulgacaodevetos-161756-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14020-6-julho-2020-790388-promulgacaodevetos-161756-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-597-26-dezembro-2012-774823-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3551/2021 

Medida Provisória nº 597, de 26/12/2012, convertida na Lei nº 12.832, de 20/6/2013, publicada 

no DOU de 21/6/2013, produzindo efeitos a partir de 1º/1/2013) 

§ 10. Na determinação da base de cálculo da participação dos trabalhadores nos 

lucros ou resultados, poderão ser deduzidas as importâncias pagas em dinheiro a título de 

pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de 

decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual 

realizado por escritura pública, desde que correspondentes a esse rendimento, não podendo ser 

utilizada a mesma parcela para a determinação da base de cálculo dos demais rendimentos. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 597, de 26/12/2012, convertida na Lei nº 

12.832, de 20/6/2013, publicada no DOU de 21/6/2013, produzindo efeitos a partir de 

1º/1/2013) 

 § 11. A partir do ano-calendário de 2014, inclusive, os valores da tabela progressiva 

anual constante do Anexo serão reajustados no mesmo percentual de reajuste da Tabela 

Progressiva Mensal do imposto de renda incidente sobre os rendimentos das pessoas físicas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013, publicada no DOU de 21/6/2013, 

produzindo efeitos a partir de 1º/1/2013) 

 

Art. 4º Caso a negociação visando à participação nos lucros ou resultados da 

empresa resulte em impasse, as partes poderão utilizar-se dos seguintes mecanismos de solução 

do litígio:  

I - mediação;  

II - arbitragem de ofertas finais, utilizando-se, no que couber, os termos da Lei nº 

9.307, de 23 de setembro de 1996. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013, 

publicada no DOU de 21/6/2013, produzindo efeitos a partir de 1º/1/2013) 

§ 1º Considera-se arbitragem de ofertas finais aquela em que o árbitro deve 

restringir-se a optar pela proposta apresentada, em caráter definitivo, por uma das partes.  

§ 2º O mediador ou o árbitro será escolhido de comum acordo entre as partes.  

§ 3º Firmado o compromisso arbitral, não será admitida a desistência unilateral de 

qualquer das partes.  

§ 4º O laudo arbitral terá força normativa, independentemente de homologação 

judicial.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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